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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
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1 

1 

SEÇÀ◄ t : PEL E AP ANO: 2023 
IN1 ERESSADO: 10ª- Companhia de Engenharia de Combate 

1 

AS~ UNTO: Aquisição de material de consumo (Fluído de freio. Água desmineralizada). 

FOI NECEDOR: ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES CNPJ:55.118.103/0001-42 

ANJ XOS: 
• Requisição Nr 140-Pe l E AP /I0!!Cia E Cmb, de 20/06/2023 

I! 
I! 

' Nota de crédito 11'1 2023NC407595. 

t 

f! MOVIMENTO DO PROCESSO 
l i 

DESTINO DATA DESTINO 
1 - Entrada 20 06 2023 14 

2 - \ alor do Processo R$3.347,l2 15 

3 - P oblemas ? 
S( ) N(X) 

16 

4 - I m issão NE "1 06 2023 17 
5 - E ro na NE ? S()N(X) 18 
6 - Envio de NE ao Depósito JJ.. 06 2023 19 
7. - l nvio ao Suporte DOC 

8-
9 -

10 -

11 

12 
13 

I! 

cJ..~ (/4 2023 20 
21 
22 

23 
24 
25 
26 

r
- ~ E-Escaneada e enviada: - -

Deto!Requisitante? 

sim não precisa 

DATA 

1 
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NUP 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

UG Não Participante 

64 8. ():;,J..7(}.[) /20J.3 - 61 Pregão Nrc:H /20fJ.<J- - Ut>!>3 . U033g 

Em cum rimento ao disposto na Lei 8.666/93 e 10.520/02, no 27.892/13 e 10.024/19, na Portaria 01-
SEF, de 7 de Janeiro de 2014 e Portaria 40-SEF, de 2 de Maio de 2019, necessários à instrução da fase 
interna procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preços, autuo os 
documen os abaixo discriminados, que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
(SALC). 

Termo d abertura do processo de adesão ................................... . .......... ... ................. ri. _J_ 

Docume to de Formalização da Demanda (DFD) . ......... ................................................ FI. !:!.._ 

Estudo T cnico Preliminar . ................. ..... .. .............. .......... . ..... ..... .. ................... ...... . .. FI. 

Mapa de erenciamento de Risco ............... ... .. .. ......................................................... FI. _ ., _ 

Relatóri de Pesquisas de Preços e Pesquisas de Preço ............ ... .................................... FI. __ 

Solicitaç o de Adesão a Ata ao Fornecedor .... .. ... ......... .............. . ... .. .......... ... ..... ........... FI. _ 

Aceite d Fornecedor. ....................... ......................... . .. . .... .. ........................ ............ FI. _1_ 

Solicitaç o e autorização de adesão no SIASGNet. .............. . .......... ....... ........... ........... ... FI. !__ 
A aquisiç o ou contratação efetivada em até 90 (noventa) dias após a autorização do órgão gerenciador, 
observad o prazo de vigência da Ata (art. 22, §§5° e 6°, do Decreto n2 7.892/13) 

Cópia do edital e/ou ARP . .. ............... . ...... . ... .......... .. ............ . ................... . .......... PI. _-_ 

Requisiç es das aquisições, despacho do OD e Justificativas da Adesão . ..... .. ...................... FI. _ ? _ 

Consulta mpressa da situação regular do fornecedor no SICAF, na emissão da NE .... ..... ....... FI. __!__ 

Certidõe (TCU,CNJ,CEIS e CADIN) .. .. .. ..... .. ....... .. .... ...... ........ . .. . ....................... . .. FI. _1_' _ 

NE e te o de contrato, quando for o caso . ........... ...................... ............................... FI. __ 

Termo d encerramento do processo administrativo, quando cessadas as obrigações . . . .. . .. .. . .. FI. './..f 

São Bento do Una - PE, c;),0 de J 1J1th.o de 2023 

ri<, ! Á-' /1/ _/4~ 
cíto-/~os ofs11vA- sd 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
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@Compras.gov.br Documento de Formalização da Demanda 

Número do Documento e Formalização da Demanda: 10212023 

1. Informações Bási as 

Area requ1s,tante Data da conclusão da contratação 

Pelotão de Apoio 24/05/2024 00:00 

Descnçao sucinta do obJ to 

UASG 

160023 

Carona de água desmin ralizada e fluído de freio dot 4, referente ao Pregão 27/2022 do 1° Batalhão de Engenharia 
de Construção. 

2. Justificativa de n essidade 

A aquisição de pneu e câmaras de ar, visam manter o bom funcionamento das viaturas existentes da Organização Militar bem como preservar o 
seu tempo de vida útil da a a importância das mais diversas atividades a qual esses veículos são empregados. 

3. MateriaislServiço 

3.1 Materiais 

NO do ítem Classe 

1 COMPONEN ES DE FREIO, DIREÇÃO, EIXO, RODA E LAGARTA DE VEÍCULOS 

2 ÓLEOS E G XAS _!'ARA CORTE, LUBRIFICAÇÃO E SISTEMA~ HlpRAUL~~S __ 

3,2 Serviços 

Nenhum serviço incluído 

PDM Descrição Qtd Vai. unit. (R$) Vai. total (R$) 

1,00 2.380,00 

1,00 967,12 

2.380,00 

967,12 

Todas as assinaturas el rônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. 

5. Acompanhament 

ld Acompanham~ 

FERNANDO~E FARIAS 

auiliar do pelotão de apoio 

1 Necessidade em adqu ·r o material para realização de manutenção preventiva e corretiva de 
viaturas. 

2 necessidade para ma tenção da frota da 10ª Cia E Cmb. 

6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento ncontrado. 

Responsável 
FERNANDO FIDELIS DE 
FARIAS 

FERNANDO FIDELIS DE 
FARIAS 

Data 

05/06/2023 10: 
34 

30/05/2023 14: 
02 
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UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 67/2023 

Estudo Técnico Preliminar 67 /2023 

1. Infor ações Básicas 

Número do p cesso: 64408.002186/2023-36 

2. Descr ão da necessidade 

quisição de protetores de ar, atende as necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate. 
será realizada por meio de carona Participante no Pregão 27/2022 - UASG 160339 - 1º Batalhão de 

Consnução. Será adquirida da empresa licitante vencedora do respectivo pregão peças e serviços 

viaturas da 10ª Cia E Crnb. 

Area Requisitante Responsável 

Reginaldo Alípio de Lima Junior 

4. Des ção dos Requisitos da Contratação 

25 

quisição de peças para realização de manutenção corretiva e preventiva de vi.aturas .A quantidade, exigências 
e especificadas no Termo de Referência do edital de Pregão 27/2022, assim como a proposta vencedora. 

es da 10ª Companhia de Engenharia de Combate são: 

te: PETRONAS 
/ Versão: TIITELA LHM 

Descr· ão Detalhada do Objeto Ofertado: Fluido De Sistema De Freio Aplicação: Veículo 
Auto tivo , Característica Adicionais: Dot 4 

AGU DESMINERALIZADA 

Marc RADNAQ 
43 Fabri nte: RADNAQ 

/ Versão: AGUA DESMINERALIZADA ASPECTO 
ão Detalhada do Objeto Ofertado: Água Desmineralizada Aspecto Físico: Líquido , 
ão: Sistema De Resfriamento , Características Adicionais: Trideionizada 
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UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 67·~,z:,--. 

/ ~Q't:,ç :f e~+ 
/ FI. n" 

5. Levan iamento de Mercado r •- .. r ~ 
Do leva, amento realizado constatou-se que o Pelotão de Apoio possui pessoal e instalações compatíveis com a sua ~?ss@IA E. of!j, 

de prover à C rnpanhia o supone de apoio locomoção veicular e manutenção de bens imóveis, para manter a vida vegetativada 
OM, os quais recisam ser repostos no estoque do referido Setor. Por isso há a necessidade da compra de peças. 

6. Descri ~ão da solução como um todo 

Aquisição dt peças de funilaria, acessórios de funilaria, peças elétricas e acessórios elétricos, peças mecânicas e 

acessórios m ►cânicos são de suma para manutenção da vida vegetativa da 10ª Companhia de Engenharia de 

Combate. 

7. Estinlé tiva das Quantidades a serem Contratadas 

A I strução Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvim nto e Gestão, que disciplina a orçamentação nos processos licitatórios, prevê variadas possibilidades de 
levantamento te mercado, para o presente objeto utilizou-se o inciso I, do Art 2o da referida Instrução Normativa, por ser a 

alternativa m, 15 viável para a aquisição do objeto desta licitação. 
O o ~amentos do material em tela estão anexas a Parte requisitória que deu origem a este processo licitatório. 

8. Estim. tiva do Valor da Contratação 

Segue abaixo 1rna relação do material necessário para a 10• Cia E Cmb. 

Item Material QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

23 ~luido De Sistema De Freio 25 R$ 95,20 R$ 2.380,00 

43 Água Desmineralizada 314 R$ 3,08 R$ 967,12 

VALOR TOTAL R$ 3.347,12 

9. Justifi r-ativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A soluç, b não será parcelada. As aquisições serão adquiridas através de empenho do tipo ordinário, com fomecimemo e 
pagamento de iuma só vez, visto a necessidade da 10"' Companhia de Engenharia de Combate. 

10. Con1 ~atações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contrc iações correlatas ou interdependentes. 

11. Alinl iamento entre a Contratação e o Planejamento 

A concrataçà1 está alinhada a contratação com elementos dos planos de compra da 10" Companhia de Engenharia de Combate. 
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UASG 160023 Estudo Técnico PreUminar 67/2023 

Q<;;,'r - e~+ 
12. Res ados Pretendidos 1 ~ f1. nº ...:2--

como re ultados pretendidos, espera-se que seja solucionado a problemática encontrada no pelotão atinente a aq~siçje mJ;:-
pneus de viat as. , _ f?J 

7"f!A E. O'/ 

13. Pro · ências a serem Adotadas 

Não haverá n · essidade de nenhuma providência para a realização desta contratação. 

14. Possí eis Impactos Ambientais 

Não há previs o de impacto ambiental em decorrência desta compra. 

ação de Viabilidade 

Esta equipe d p.laoejamento declara viável esta contratação. 

A 10• Cia E b tem a necessidade de aquisição destes produtos para realizar manutenção nas viaturas da unidade. 

16. Resp nsáveis 

Todas as assi aturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de nov bro de 2020. 

FERNAND:i/f.LIS DE FARIAS 
auxiliar do pelotão de apoio 
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@~gov.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

icas 

Número da Matriz dP locação dP Riscos 

57/2023 

Respons,1vel 1wl<1 Ecl1çao 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

Data dP C11:~ç,io 

30/05/2023 11:00 

OhjeT0 da Ma1112 de coe; 

Carona do 1º Batalhã de Engenharia de Combate. 

2. Histórico de Re isões 

Nenhuma Revisão en ntrada 

3. Riscos ldentifi 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) N" Item ~----- ----1--------------------------------------

1 

P-01 

C-01 

C o n trata ç - fora 
dos padr 
não abran 

s, qdue Não execução da revisão 
e to as . 

. d d Termo de Referência 
s1 a es as nec 

institucion 

lmpac s 

dos Itens do _ 
Gestao de Contrato Administração Médio 

Planej ento da aquisição de serviços que não supre a necessidade do setor solicitante. 
Ações reventivas 
Revisã de cada item no Termo de Referência. 

Ações e Contingência 

ResponsAvel: f=ERNANDO FIDELIS DE f=ARIAS 

Estuda o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 
contrai I e abertura de novo processo licitatório. 

Número Risco causa do Risco Fase Alocado para Nlvel do Risco (1 x P) Nº Item ~-~------~-------------~----------~-~-------'----

1 

P-01 

C-01 

Falta de bilitação 
adequada da 
proposta ncedora 
havendo f tos com 
impedime tos 

(SICAF, T Ut
0
, CNJ, Empresa 

Planejam 
Contratad Médio controle. 

impeditivo para a 
CEIS, P rtal de 
Transparê eia) 
impeditivo para a 
contrataçã 

i.npa s 

irregular junto aos órgãos de S I çã d F d e e o o ornece or 

itidade de conclusão da contratação da empresa. 
reventivas 

Contratada Médio 

verificação adequada da documentação de habilitação juntos aos órgãos Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
le FIDELIS 
Contingtncia 

lnabilit a proposta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próxima Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
colocad para apres entar sua documentação para avaliação e análise. FIDELIS 

Número Risco causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (l X P} NO Item 

1 

P-01 

C-01 

Empresa sem Mercado com pouca oferta de empresas Gestão de Contrato 
capacidad écnica. qualificadas. 

lmpac s 
Dano erário. 

Ações reventívas 
Acomp hamento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa. 

Ações e Contingfncla 
Revisã criteriosa da documentação observando a capacitação da empresa. 

Contratada Médio 

Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
f=IDELIS 

Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
FIDELIS 
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Número Risco 

Processo 
contrataç o 
fracassada. 

s 

causa do Risco 
Pesquisa de preço com prarãmetros 

d inadequados. Especificação incorreta do 
e ul.Jjetu 4ue 11ii.u 1t!llit1:t CUlll!ti:tfllt!lltt! i:I 

demanda. Clãusulas e condições de 
contratação que restrinjam a 
competitividade. 

ilidade de contratação dos serviços. 
reventivas 

Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

Planejamento Administração 

1 

P-01 Ampla esquisa de preços com parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
mercad lógica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do FIDELIS 
objeto e modo a refletir corretamente a demanda. Cláusulas e condições de 
contrat ão que não restrinjam a competitividade. 
Ações e Contingência 

C-01 Adequ o do instrumento a fim de mitigar os vícios potencialmente encontrados. 

Número Risco Causa do Risco 
Dificuldad no uso 
da plataf rma de Falta de material de treinamento 
consulta 

lmpa s 
1 Deses mulo no uso da plataforma. 

P-01 

C-01 

Ações reventivas 
Progra ar treinamentos regulares e materiais de apoio. 
Ações e Contingência 
Dar su rte a partir das bibliotecas setoriais. 

Número Risco Causa do Risco --- ~~~- ----&---~--
lndisponibi dade de 
dispositiv para 

Fase 

Planejamento 

F'.ase 

R.os todos os usuários Usuários sem acesso 
em tablets ou smartphones. 

a computadores, Planejamento 

a 

s 

Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
FIDELIS 

Alocado J>ara Nível d<>Risco (1 x P) N" Item 

Administração Médio 

Responsável: Reginaldo Alípio de lima Junior 

Responsável: Reginaldo Alipio de lima Junior 

Alocado para ---;:;uvel do Risco (17P) N" Item 

Administração Alto 

1 s usuãrios ficaria sem a possibilidade de acessar a plataforma para consultas dos títulos/livros. 
eventivas 

P-01 ar que o produto permita acesso em diversos tipos de dispositivos, e que Responsável: Reginaldo Alípio de lima Junior 
patfvel com vários tipos de navegadores e que não tenha significativos 

entos técnicos para o usuário final. 
e contlngAncla 

C-01 Oferec r treinamento aos usuários para que conheçam os recursos da plataforma, Responsável: Reginaldo Alipio de lima Junior 
métod para acesso e formas de utilização. 

Nenhum acompanh 

Todas as assinatura 

~-

to das Ações de Tratamento de Riscos 

ento incluído. 

eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3" do Art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 

FERNAN~ DE FARIAS 

auiliar pelotão de apoio 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

RELA TÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento 
ao dete inado na Lei nº 14.133'2021 e demais dispositivos legais, e em confonnidade com a Instrução 
Nonnati a nº 73/2020 - ME. 

1-OBJETO: Aquisição de material de consumo 

2-PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 02 junho 23 

3-METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de 

( X) Mé 1a () Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 

da a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5° da 1N 

( x ) I - ainel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 
Não uti zado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o arl 5° da IN 
73/2020 E, passiveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 
necessi des conforme o objeto da pesquisa. 

( ) Il - ontratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e 
oitenta) ias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Não uti ·zado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o art. 5º da JN 
7312020 ME, passiveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 
necessi des conforme o objeto da pesquisa. 

(X) III 
amplo, 

pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
sde que contenha a data e hora de acesso; 

Objeto Und Qtde 

DE SISTEMA DE FREIO \ 

LICAÇÃO:VEÍCULO und 25 

Contratante 
(Nome/UASG) 

M. L. DOS S. 

Empenho/ 
Licitação 

Preço 
Unit. (em 

RS) 

R$ 101,47 
A OMOTfVO, FLU IDO DE 

SILVA & CIA LTDA 



SISTE DE FREIO\ FLUlDO DE 
DE FREIO, FLUlDO DE 

STEMA DE FREIO\ 

AGUA D SMINERALIZADA\, ASPECTO 
. QUIDO\, CARACTERÍSTICAS 

AlS:INCOLOR/INDODORO\, 
SEM MINERAIS\, 

AÇÀO:BATERIA, ÁGUA\, 
IÇÀO:DESMINERALIZADA\, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIO AJS:ESTÉRIL\, APIROGÊNICA, 
ÁGUA D SMINERALIZADA\, ASPECTO 

FÍSICO:LÍQUIDO\, 
CARACTERÍSTICAS 

ADI ONAJS:TRIDEIONIZADA\, 

A LICAÇÃO:SISTEMA DE 

SFRIAMENTO, ÁGUA 
RALTZADA\, ASPECTO 

ÍQUIDO\, CARACTERÍSTICAS 
NAIS:COM ETILENOGLICOL 

50 (GLICOL X ÁGUA)\, 
LICAÇÃO:SISTEMA DE 

RESFRIAMENTO 

1 L 314 

M. L. DOS S. 
SILVA & CIA L TOA 

M. L. DOS S. 
SILVA & CIA LTDA 

ENGEMAQ 
COMPONENTES 

PARA 
TRATORESLTDA 

JFB DISTRIBUIDORA 
DE 

PRODUTOS 
F ARMACEUTlCOS E 

EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

NBFARMA 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS 
F ARMACEUTICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

R$ 135,00 

R$ 3,08 

R$ 6,00 

R$ 10,49 

Não u izado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o parâmetro do 
inciso I, passiveis de comparação em qualidade e dimensioname,rto que atendessem as 
necessi ades conforme o objeto da pesquisa. 

( ) IV - squisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 
180 ( ce to e oitenta) dias. 

Foi pri rizado o inciso I como fonte de consulta.. 

( ) Ou os Critérios: 

Não ho ve necessidade. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Após a álise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso 

I como onte de consulta chegou-se ao: 

Preço de referência fluido de freio 

eço de referência água desmineralizada 
>---- --+---

Preço de Referência total 

R$ 120,49 

R$ 6,52 
- - -------

127, 0 l 



1 ANEXOS: A documentação comprobatório contendo 01 (uma) folha que compõema 
pesquts de preços, segue anexa a este relatório. 

✓:;.0'r:..ç e~+ 
Fl. 11''-

São Bento do Una - PE, 02 de maio de 2023. 

FERNANDO ~S DE FARIAS-3º Sgt 
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• .,, .... ,seaaAL 

Painel de MINISTERI0 0A 

~1-ª"eços 
OEaTÂO E DA INO VAÇÃO 

I N I UVIÇOI ,UILICOI 

MEDIA MEDIANA 

R$ f;,52 R$ 6,00 

-IL TROS APLICADl)S 

)L C'lldO 

ÁGUA DESMINERALIZADA\, ASPECTO FiSICO:LÍQUIDO\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:INCOLORJINDODORO\, 
SEM MINERAIS\, APLICAÇÃO:BATEIUA, ÁGUA\, COMPOSIÇÃO:DESMINERALIZADA\, CARACTERiSTICAS 
ADICIONAIS:ESTÉRIL\, APIROG~NICA, ÁGUA DESMINERALIZADA\, ASPECTO FÍSICO:LiQUIDO\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TRIDEIONIZADA\, APUCAÇÃO:SISTEMA DE RESFRIAMENTO, ÁGUA 
DESMINERALIZADA\, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM ETILENOGLICOL SOXSO 
(GLICOL X ÁGUA)\, APLICAÇÃO:SISTEMA DE RESFRIAMENTO 

Juant1dode total de reg 1stros· 3 

~eg1stros aprese"tados: 1 a 3 

rJN Ao I a1co .. &TauçAo 

MENOR 

R$ 3,08 

ld1mt1fiL ,~<10 do Item de Comprd 

1603390500027202200043, 
9835310500019202300164, 
9268090500014202200161, 
9834310500008202200084, 
9834210500006202300108 

Código 
Identificação Nd

0
úmlteerom Modalidade do Descrição do Item Descrição Unidade de Quantidade Valor 

da Compra CATMAT Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 
Fornecedor 

00027/2022 000 B Pregão 
AGUA 

36.20lO DESMINE;{ALIZADA 

00019 2023 0015<1 Pregao 379382 AGUA 

00008/20?2 000 3.:l Preyão 379382 AGLJA 

FRASCO l 00 L 1.000 

FRASCO r 00,00 l.400 
ML 

FRASCO : 00 L 150 

RS3.08 

RS6 

RS 10.49 

Relatório gerado dia: 01/06/2023 às 14:29 
Fonte: palneldeprecos.planejamento.90v.br 

ENGE~AQ 
COMPC NENT-'5 PARA 
TRATO ~ES L TOA 

JFB DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E 
EQUIP/'.MENTOS 
H05Pll ALARES L TOA 

NBFAR\1A 
DISTRl1lUIDORA DE 
PRODUTOS 
FARI/IACEUTICOS E 
HOSPll AI ARES L TOA 

Órgão 

COMANDO 
co 
EXERLITO 

Ano da 
ComprQ 

2022, 
2023 

Mc,ddl Jade dd 
Compra 

Pregi o 

UASG 

16033!1 - 1 
BATALHAO DE 
ENGENt-lARIA DE 
CONSHUCAO 

98353 - PREFEITURA 
ESTADO DA MUNIIC.DE 
BAHIA GOVERNADOR 

MANGt.BEIRA/BA 

ESTADO DA 
98343'. - PREíEITURA 

BAHIA 
MUNIC:PAL DE 
CAtJDIHA 

NORDESTE 

Data da 
Compra 

09/12/202 J 

05/)4/2023 

·1 



--- ---------------------------------------- ---------------------------------, 

Painel de 
(Preços 

MEDI,\ 

R$ 120,49 

=1L TROS APLICADOS 

)cscric.,o 

MINISTEAIO DA 
e1ni,, 1 DA INOVAÇÃO 
iN HIYIÇOI ,v■LICOI 

MEDIANA 

R$ 125,00 

• .,,. ........ AL 

.r1. 
""'Ao , ••co•at•u~&o 

MENOR 

R$ 101,47 

loenl r,cilçãc, do Item oe 
Compra 

FLUIDO DE SISTEMA DE FREIO\, APUCAÇÃO:VEICULO AUTOMOTIVO, FLUIDO DE SISTEMA DE FREIO\, FLUIDO DE SISTEMA lS f 1976756 DE FREIO, FLUIDO DE SISTEMA DE FREIO\, APUCAÇÃO:VEiCULO AUTOMOTIVO\, CARACTERISTICA ADICIONAIS:DOT 4 o 
2022,2023 Pregão 

:)"antidade total de reg stros: 3 

~eg1st1 os apresertados 1 a 3 

Identificação da Número . Código do Descrição do 
Compra do Item Modalidade CATMAT Item 

FLUIDO DE 
00062/2022 0C018 Pregà:i 246498 SISTEMA DE 

FREIO 

FLUIDO DE 
0006212022 CCC89 ?regao 246498 SISTEMA DE 

FREI!) 

FLUIDO DE 
00062/2022 0(076 Pregao 246498 SISTF~IA DF 

FREIO 

Descrição Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

UNIDADE 64 RS101 47 

UNIDADE 16 RS125 

UNIDADE 16 RS135 

Relatório gerado dia : 01/06/2023 às 14:18 
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br 

Fornecedor Órgão UASG 

M L. DOS S. ESTADO 980543 • PREFEITURA 

SI.VA & CIA LTDA DC PARA 
MUN. DE SAO 
DOMINGC1S DO CAPIM 

M L. DOS S. ES íADO 
980543 • PREFEITURA 

SI .VA & CIA LTDA DC PARA 
MJN. DE SAO 
DOMINGC1S DO CAPIM 

M L. DOS 5. ES íADO 
980543 · PREFEITURA 

SI.VA & CIA LTDA DC PARA 
MUN. DE SAO 
DOMINGCIS DO CAPIM 

NORTE 

Data da 
Compra 

17/11)/2022 

17 11)/2022 

17/11)/2022 



Cara uíba, 25 de Maio de 2023 

Ao 10 Companhia de Engenharia Combate 
REFE NTE: Adesão de Ata de Registro de Preços 

Q't:J· - e~-+-
, ~ ( · FI ,,~__,___ 

H<ancamag -J-::_ 
- ~ rica 

ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES Lll)A. . fl;) 
CNPJ 55.118.103~001-42 - IE 255.211 .965.110' " r-,.!\ E. O'/ 
Avenida Sandra Maria Nº 333/335 Jd. das belezas ~ _ -· · 
Carapicuíba /SP CEP: 06315-020 
Tel. (11) 4182-a686 - Fax (11)4182-6686 
www.engemaq.com.br - engemaq@engemaq.com br 

A empresa ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA, Inscrita sob o CNPJ nº. 
55.11 .103/0001-42, sediada a Av. Sandra Maria nº 333/335 Jardim das Belezas Carapicuíba/SP informa que esta 

sição do 10º Companhia de Engenharia Combate, e que autoriza a adesão do item 25, 43 da ata de registro 
s do pregão eletrônico nº 27/2022 gerenciada pelo 1° BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃ0-

160339. 

DE ATÊ 10/06/2023 

Esta s à disposição para demais esclarecimentos que possam ser necessários. 

Aten 

Pégina 1 de 1 
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Retângulo

sarab
Retângulo



Carapl ufba, 25 de Maio de 2023 

Ao 10° ompanhia de Engenharia Combate 
REFE NTE: Adesão de Ata de Registro de Preços 

M<C!nCC!ffl~ 
EJIGEIIIAQ COIIPONENTES PARA TRATORES LfóA.~ 
CNPJ 55.118.103/0001-42 - IE 255.211.965.110 
Avenida Sandra Maria Nº 333/335 Jd. das belezas-: rica 
Carapicuíba /SP CEP: 06315-020 ~ 
Tel. (11) 4182-a686 - Fax (11 )4182-8686 · · , ... , ,), E-O'/ 
www.engemaq.com.br- engemaq@engemaq.com.br . 

A empresa ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA, Inscrita sob o CNPJ nº. 
03/0001-42, sediada a Av. Sandra Maria nº 333/335 Jardim das Belezas Carapicuíba/SP informa que esta 

a disp ição do 10" Companhia de Engenharia Combate, e que autoriza a adesão do item 25, 43 da ata de registro 
de pre s do pregão eletrônico nº 27/2022 gerenciada pelo 1° BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO­
UASG 160339. 

VALID DE ATÉ 10/06/2023 

Estam s à disposição para demais esclarecimentos que possam ser necessários. 

Atenci sarnente, 

ZIGQMAR DE Assinado de forma digital 
por ZIGOMAR DE 

ABREU:5257935 ABREU:52579352872 

2872 
Dados: 2023.05.25 
13:29:04 -03'00' 

Página 1 de 1 
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15/06/23, 09:56 

li N'do Item 

~ 
Fornecedor 

1 Situaçlo da Ado.to 

ÔCOf'Tinaas 

S,sa,ra lotegra<!<> do 
M,1M1S1rx.:i~ d• 
~•çe•Gt?fals 

o do Item 

ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA J 
Valor Homologado 
[~ _::__R_$_9_5-,2000~) 

_J 

SIASGnet-ATASRP - Visualizar Item SRP 

Oetllhu d• Sollcli.ç•o 

l 

Marca do Mlltenal 

[PETRONAS 

Vlg6nci• da Ala 

Unidade de Fomeomento 

Litro 

Classiftcaçlo 

1 1~ 

(23109/2022 ; o 1~ 023---

I · 

Telefone 

~r-= 
Data/Hora da Anl 

115/06/2023 ()g; 11 

MotiYO --CPF do RHponNWI 

Adello enviada para aNlliH. 
Adello aceita pelo gestor. 

:) ' •• -: ,,'.' . ...... ;. •! , '•1e 1 ~ • -1, 
Df • 'l'J;."f: TP.~i("(._; 

,,,_ .. 

(h1nnt,dndf! 
Solic11,1d.:J 

Ouanudacsc, 
/\uronznd:t 

0e9 607.224-05 

0711.707.31~ 

https://YMN/2.co prasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/visualizarltemSRP.do?melhod=iniciar&ilemAtaSRP.codigoltemAtaSRP=40660184 1 /1 
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14/06/23, 13:28 SIASGnet-ATASRP - Visualizar Item SRP 

UASG 
[ 1eoc>23 . 10A. COM~ HIA OE ENGENHARIA OE COM_!lATE 

Quantidade Autonzao 

2.!.4J 

Quanlldado Controlada 

o 
Saldo para Contratação 

314 

Detalhes da Uug 

Quantidade Empenhada 

o 
Saldo para Empenho 

314 

Coma10•~~ 
~ Nº do C llpo do Contrato Vlgente At6 Fo~or Quantidade Contratada 

~ .;;,, registro a 

Sohci~ões ele Adesé 
,- OaWHora 

llpo do Empenho Fornecedor 

Fornecedor 

5.118 103/0001-42 • ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTOA 

~tomos 
Fornecedor 

~ um ret,~tro a exibido 

Quantidade Empenhada 

Quantidade Solicitada 

314 

Topo 

Carona 

Quantidade Utilizada 

o 
Saldo para E.st0<no 

314 

Valor do Contrato 

Valor do Empenho 

Quantidade Autorizada Situaçlo 

314 Aceita 

Quantidade 

Situaçlo 

Sltuaçl o 

Açlo 

~ 

Fechar 

https://www2.co prasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/visualizarltemSRP.do?method=iniciar&itemAtaSRP.codigoltemAtaSRP=40660202 1/1 
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EDITAL 

• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1° Batalhão Rodoviãrio/1955) 

BATALHÃO SERIDÓ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022-1!1 BEC 
(Processo Administrativo n.º 64039.007497/2022-56) 

Torna-se público que o 1 º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio da 
Se ão de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, 
Ba ro Penedo, Caicó/RN, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
P GÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n12 10.520, de 17 de julho de 2002, 

ecreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n12 7.746, de 05 de junho 
012, do Decreto n12 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP 
1, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP n" 03, de 26 de abril, 
018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, 
6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho 
993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

D a da sessão: XX/08/2022 
H ário: 09:30 (horário de Brasília) 
Lo ai: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.qov.br/compras/pt-br 
Cr ério de Julgamento: menor preço/maior dosoonto por item/por grupo/global. 

• OOBJETO 

• O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
a uisição de óleos, lubrificantes, graxas e aditivos em geral, conforme condições, 
q antidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condições, 
q antidadas e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

• A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
R ferência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
in eresse. 

• O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior dosoonto do item, 
o servadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 



do objeto. 

(SUPRESSÃO ) Ou 

1.2. A lioitação será reali2ada em únioo item. 

1.3. O oritério do julgamento adotado será o menor preço do item/maior desconto, 
observadas as º*igências contidas neste Edital o sous Ano*os quanto às 
especificações do objeto. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conformo 
tabela constante do Termo do Referência, facultando se ao licitante a participação 
em quantos grupos forem do seu interesso, devendo oferecer proposta para todos 
os itens que os compõem. 

1.3. O critério do julgamento adotado será o menor preço/maior desconto GLOBAL 
do grupo, observadas as e*igências contidas neste Edital e sous Ano*os quanto às 
especificações do objeto. 

1.2. A licitação será reali2ada em grupo único, formados por .. .. itens, conformo 
tabela constante no Termo do Referência, do•1ondo o licitante oferecer proposta para 
todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério do julgamento adotado será o menor preço/maior desconto GLOBAL 
do grupo, observadas as º*igências contidas neste Edital e seus Ano*os quanto às 
especificações do objeto. 

(SUPRESSÃO ) DOS R~CURSOS ORÇAM~NTÁRIOS 

• As desposas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o e*ercício de 2022, na 
classificação abai*o: 

ou 

2. DO R~GISTRO D~ PR~ÇOS DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• (SUPRESSÃO) As regras referentes aos órgãos goronoiador o partioipantos, bom 
como a eventuais adesões são as que constam da minuta do Ata de Registro do Preços. 

• (INCLUSÃO) A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 



/j>'é.F - C~ 
FI. nº 1 + __ ;z;-
~riêã 

do c rtame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde ',q\M: ~ 
devid mente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regra estabelecidas na Lei n11 8.666, de 1993 e no Decreto n2 7.892, de 2013. 

• (1 CLUSÃO) A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 
terior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 
erativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 

tidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
eral da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

LUSÃO) Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
adas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
imento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anter ormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

• (IN LUSÃO) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não oderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quan itativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de p ços para o órgão gerenciador. 

• (1 LUSÃO) As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, 
bro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgã gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que 
even almente aderirem. 

• (1 CLUSÃO) Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
p queno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
p etendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
u trapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n 11 2957/2011 
-P). 

• (1 LUSÃO) Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos 
à c rança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assu idas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
pena idades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 



as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

• (INCLUSÃO) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

• (INCLUSÃO) Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

• DO CREDENCIAMENTO 

• O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

• O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

• O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

• O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

• É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

• A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

• DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

• Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
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c patível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Si tema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no 
a 9g da IN SEGES/MP ng 3, de 2018. 

• Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

• Todos os itens são exclusivos para participação de microempresas e empresas 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar ng 123, de 14 de 
embro de 2006. 

• (SUPRESSÃO) Será oonoodido tratamento favorecido para as microempresas e 

• Não poderão participar desta licitação os interessados: 

• proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
d legislação vigente; 

• que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

• estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
e ressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

• que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9!1 da Lei ng 8.666, de 1993; 

• que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
di solução ou liquidação; 

• entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

• Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
c ndição (Acórdão ng 7 46/2014-TCU-Plenário; 

• sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 1 O da Instrução 
N rmativa SEGES/MP ng 5, de 2017. 

• Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" 
e campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

• que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar ng 123, 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
a49; 

• nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
p rte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

• nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 



de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sooiodade oooperati•.ia. 

• que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

• que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII , da Constituição; 

• que a proposta foi elaborada de forma independente; 

• que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso 
Ili do art. 52 da Constituição Federal; 

• que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991. 

• A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

• DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

• Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

• O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

• Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

• As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
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umentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
tr balhista, nos termos do art. 43, § 1 g da LC n2 123, de 2006. 

• Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
s são pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
n ócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

sua desconexão. 

• Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
posta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

• Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
pr postas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

negociação e julgamento da proposta. 

• Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
cl ssificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
p blico após o encerramento do envio de lances. 

• DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

• O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
el trônico, dos seguintes campos: 

• valor ...... (mensal, unitário, eto, oonformo o oaso) e ...... (anual, total) do item; 

• Marca; 

• Fabricante; 

• Descrição do objeto, contendo as informações iguais ou de qualidades 
s perioressimilaros à especificação do Termo de Referência, indicando, no que for 
a licável, o modelo do objeto. 

• Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

• Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
p videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
dieta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

• Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
d exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
q alquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

• O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

d data de sua apresentação. 

• Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 



regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

• O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

• DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

• A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

• O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações 
exigidas no Termo de Referência. 

• Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

• A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

• A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

• O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

• O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

• Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

• O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do item/grupo. 

• Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital . 

• O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

• O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
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in idirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
c rir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

• (SUPRESSÃO) Será adotado para o envio do lances no pregão eletrônico o modo 

estabelecida nos itens 

haja a 

ou 
• Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

o e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
nal e fechado. 

• A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse , razo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
trans rrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual s rá automaticamente encerrada a recepção de lances. 

• Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta do valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superi res àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigilo até o encerramento deste prazo. 

• Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os au res dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, ferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encer mento deste prazo. 

• Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lan es segundo a ordem crescente de valores. 

• Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 



anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

• Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

• Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

• Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real , do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

• No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

• Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

• O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

• Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta inicial. 

• Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n2 8.538, de 2015. 

• Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

• A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 



• Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
esista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

• No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

• Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

• Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3Q, § 2Q, da Lei nQ 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido: 

• no pais; 

• por empresas brasileiras; 

• por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

• por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

• Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

• Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
poderá do\1orá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

• A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

• O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas} horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

• É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

• Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 



julgamento da proposta . 

• 

• DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7g e no § 9g do art. 
26 do Decreto n.g 10.024/2019. 

8.2. (SUPRESSÃO) O lioitanto qualifioado oomo produtor rural pessoa física 
doi.iorá inoluir, na sua proposta, os poroontuais das oontribuiçõos proi.iistas no art. 
176 da Instrução Normativa RFB n. 971, do 2009, em razão do disposto no art. 
184 , inoiso V, sob pena de desolassifioação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão ng 1455/2018 -TCU - Plenário), 
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 



tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da 
solicitação. 

8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

(SUPRESSÃO) Serão avaliados os seguintes aspectos o padrões mínimos do 
aceitabilidade: 

Itens (. ... ): ........... ; 

Itens ( .... ): ........... ; 

8.7.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8.7.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolh idas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 



8.7.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 
for o caso. 

• 8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.1 O. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11 . Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

• DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0 :); 

9.1.1 . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) . 
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• 9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
també de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
admim trativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
passo jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1 .2.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1 .3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP n2 03, de 2018. 

9.2.1 . O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n2 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões fe ita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) , conforme art. 
43, §32

, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 



complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital , via 
sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas [mínimo de duas horasl, sob pena 

de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da 

filial , exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital , a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1 . No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoemoreendedor.qov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresana ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal , filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 



dos seus administradores; 

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

9.8.7. (SUPRESSÃO) No saso do produtor rural: matrísula no Cadastro Esposífiso 
do INSS CEI, quo somproYo a qualifisação somo produtor rural pessoa físisa, 
nos termos da Instrução NormatiYa i:IFB n. Q71, de 200Q (arts. 17 a 1 Q e 165). 

9.8.8. {SUPRESSÃO) No saso do o>Eoroísio do ati1Jidado do XXXX: ato de registro 
ou autori2ação para funsionamonto o>Epodido polo órgão sompetonto, nos termos 
do artigo XX da (Loi/Dosroto) nº XXXX. 

9.8.9. (SUPRESSÃO) No saso do sosiodado sooporatiYa: ata do fundação o 
estatuto sosial em Yigor, som a ata da assembleia que o aproYou, doYidamonto 
arqui•,ado na Junta Comoroial ou inssrito no Registro CiYil das Pessoas Jurídisas 
da rosposti1Ja sedo, bom somo o registro do que trata o art. 107 da Lei ng 5.764 , 
do 1Q71. 

9.8.1 O. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 



Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1 Q de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. (SUPRESSÃO) Quando se tratar da suboontratação pro\1ista no art. 48, 11 , 
da Lei Complementar n. 123, do 2006, a lioitanto melhor olassifioada doYorá, 
também, apresentar a dooumontação do regularidade fisoal o trabalhista das 
mioroomprosas o/ou empresas do pequeno porto que serão suboontratadas 
no dooorror da o:,c:ooução do oontrato, ainda que o:,c:ista alguma restrição, 
aplioando se o prazo do regularização pro11isto no art. 4 Q, § 1 Q do Deoroto nQ 

8.538, de 2015. 

9.1 O. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 . certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 32 do 
Decreto nQ 8.538, de 2015); 



• 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.10.2.4. (SUPRESSÃO) Caso o lioitanto soja oooporatii.ia, tais dooumontos 
doi.•orão ser aoompanhados da última auditoria oontábil finanooira, oonforme 
dispõe o artigo 112 da Lei ng 6.764 , do 1971 , ou do uma doolaração, sob as penas 
da lei, do que tal auditoria não foi exigida polo órgão fisoalizador; 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1 . Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.11 .3. (SUPRESSÃO) Em relação às lioitantes oooporati\las será, ainda, 
exigida a seguinte dooumentação oomplementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 



• A deolaração de regularidade de situação do oontribuinte indi11idual DRSGI, para 
oada um dos oooperados indioados; 

• A oomprovação do oapital sooial proporoional ao número de oooporados 
neoessários à prestação do serviço; 

• O registro previsto na Lei n. 5.764/71 , art. 107; 

• A oomprovação do integração das respooti11as quotas partos por parte dos 
oooperados que exeoutarão o oontrato; o 

• Os seguintes dooumontos para a oomprovação da regularidade jurídioa da 
oooperatii1a: a) ata de fundação; b) estatuto sooial oom a ata da assembleia que o apro11ou; 

o) regimento dos fundos instituídos pelos oooperados, oom a ata da assembleia; d) editais 
do oonvooação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; o) três registros de 
presença dos oooporados que oxooutarão o oontrato em assembleias gorais ou nas reuniões 
seooionais; o f) ata da sessão que os oooporados autoriaram a oooperati11a a oontratar o 
objeto da lioitação; 

• A última auditoria oontábil finanoeira da oooperativa, oonforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764/71 ou uma deolaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida polo órgão fisoali2:ador. 

9.11.4. (SUPRESSÃO) Tratando se do lioitantos reunidos em oonsóroio, serão 

observadas as seguintes exigênoias: 

• oompro•1ação da existênoia de oompromisso públioo ou partioular de oonstituição 
de oonsóroio, subsorito pelas empresas que dele partioiparão, oom indioação da empresa 
líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os oonsoroiadas no prooedimonto 
lioitatório e no instrumento oontratual, reoober e dar quitação, responder administrativa o 
judioialmente, inolusive reoeber notifioação, intimação e oitação; 

• apresentação da dooumentação de habilitação espeoifioada no edital por empresa 
oonsoroiada; 

• oomprovação da oapaoidade téonioa do oonsoro,o pelo somatório dos 
quantitatii1os do oada oonsoroiado, na forma estabeleoida neste edital; 

• demonstração, por parte do oonsóroio, pelo somatório dos valores de oada 
oonsoroiado, na proporção de sua respeotiva partioipação, do atendimento aos índioes 
oontábeis definidos neste edital [, oom o aorésoimo de ..... %], para fins de qualifioação 
eoonõmioo finanoeira, na proporção da respeoti•1a partioipação; 

• Quando se tratar de oonsóroio oomposto em sua totalidade por mioro e pequenas 
empresas, não será neoessário oumprir osso aorésoimo poroontual na qualifioação 
eoonômioo finanooira; 

• responsabilidade solidária das empresas oonsoroiadas pelas obrigações do 



ça por empresa brasileira no consórcio formado por 

onsórcio antes da celebração do contrato; e 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

• A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de ha ilitação. 

• Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
mpresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
nstatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
ista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
ção do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual eríodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apres ntação de justificativa. 

• A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarr ará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facult da a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
orde de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

• 
Preg 
conti 

ade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
ido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
iro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
idade. 

• Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apres ntar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo 
com estabelecido neste Edital. 

• Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 



havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ng 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

• O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

• (SUPRESSÃO) Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos do 
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
soja(m) suficionto(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

• Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

• DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de até 2 (duas) horas, [mínimo do duas horas], a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1 .1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5g da Lei ng 
8.666/93) . 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
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Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação . 

11 DOS RECURSOS 

11.1 . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11 .2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11 .2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: 



12.1 .1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

12.1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1 g da LC ng 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (" chat") , e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

ou 

• (SUPRESSÃO) Será m<igida a prestação do garantia na presento oontratação, 

oonfermo regras oonstantos do Termo de Referônoia. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras 



co stantes do Termo de Referência. 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s) , durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a dosorição do(s) itom(ns), as respootivas 
quantidades, preços registrados o domais oondiçõos. 

16.4.1 . Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 



17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n2 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

17 .3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n2 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 62

, Ili , da 
Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco} dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

• 17 .6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
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pelo li itante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17. 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

21 DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

21.1 .1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 10.520, de 2002, o 



licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1 .2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1 .6. não mantiver a proposta; 

22.1 .7. cometer fraude fiscal ; 

22.1 .8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal , às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 



seja promovida a reabilitação perante a propna autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.1 O. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 



23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da 
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser 
respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado 
no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregoeiro1bec@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Rua Tonheca Dantas, 463, bairro Penedo, Caicó-RN, CEP 59.300-000, seção de 
aquisições, licitações e contratos (SALC) do 1 º BEC. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24. . As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25 1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25 2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
re lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o rimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
qu não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25 3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
ob ervarão o horário de Brasília - DF. 

25 4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
fal as que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jur dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
at buindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25 5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25 6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
a pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da dministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
pr postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
in ependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25 8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
di do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

25 9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
af stamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

25 1 O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
de ais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25 11 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 



https://www.comprasgovernamentaís.qov.br/, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo, Caicó/RN, nos dias 
úteis, de segunda a quinta, pela manhã no horário das 9h30min às 11 h30min, a 
tarde das 13h30min às 16h30min e às sextas-feiras das 8h30min às 11 h30min , 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

25.12.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato, se for o caso. 

Caicó-RN, 18 de julho de 2022. 

ENZO KATO - Ten Cel 
Ordenador de Despesas do 1 º BEC 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASD.,EIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

Requisição 140/2023- Pel E 
Ap/lOciaecm NUP: 64408.002520/2023-61 

São Bento Do Una - PE, em 20 de junho de 2023 

Do Cmt Pel E Ap 

Ao Sr Fisc Adm 

Assunto: Aquisição material de consumo 

Ref: Art 13 da IG 12-02 

Nos te os contidos no Art 13, das lG 12-02, aprovadas pela Port Min n~ 305, de 24 de maio de 1995, solicito-vos 
providências no ntido de aprovar a aquisição do material, abaixo especificado, com o fim de atender as necessidades desta UG: 

NR 
DESCRIÇÃO UNO QNT 

V.UNIT V. TOTAL DADOS/ 
ITEM (R$) (R$) QUALIFICAÇÃO 

25 
E SISTEMA DE FREIO APLICAÇÃO: Litro 

25 R$ 95,20 R$ 2.380,00 
AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICA IL 

S: DOT 4 
Adesão Pregão: 

ÁGUA D SMINERALlZADA ASPECTO FÍSICO: Frasco 
R$ 3,08 R$ 967, 12 

27/2022(UGNP) 
43 

LÍQUIDO APLICAÇÃO: SISTEMA DE IL 3 14 UASG: ( 160339)-
RESFRI NTO, CARACTERÍSTICAS 1 º Batalhão de 
ADICIO S: TRIDEIONIZADA. Engenharia de 

Contrução 

TOTAL R$ 3.347,12 

Tipo: global 

1) Objeto: A quis ão de material de co11s11mo para o Pelotão de Engenharia de Apoio da 10ª Cia E Cmb. 

2) Justificativa: aquisição desse material visa ate11der as necessidades do Pelotão de Engenharia de Apoio da 10ª Cia E Cmb com 

o Crédito descent lizado para custear despesas referentes à manutenção das vialllras por meio da aquisição de materiais de consumo. 

J)Justificativa d ispensa:Não é o Caso. 

4 Justificativa d Carona: Não é o Caso . 

5) Empresa: C. 

6) Contato: ( li) 

7) Item do PCA 

.J. - 55.1/8./03,000/-42 - ENGI:MAQCOMPON7ES PARA TRATORESL7D~A 

182-8686 , E-mail: engemaq@engemaq.com.br 

e é contemplado com essa aquisiçilo: Não há ~ 

PTRES FONTE PI UGR NC DATANC 

R,u1ui.~içtio NR• 1 0/2023- PEL E APIIO"CIAECMB - NUP: 64408.002520/2023-61-----·---- ---Página 1 tle 2 
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174399 10 0000000 DF0000HSOM4 530012 2023NC407595 08/05/2023 

ND 33.90.30 TOTAL GERAL R$ 60.000,00 

ÍTALO DAS~ BATISTA - 2" Sgt 
Adjunto Cmt Pel E Ap da 10° Cia E Cmb 

1. O Referido be, (ens)/obra(s)/serviço(s), necessita de ser 
aquisitado. 
2. Para fins do A . 38 da lei 8.666, de 21 Jun 93, empregar 
os recursos do PP . 

São Bento o Una - PE, em Data: 20/06/2023 

JOAQUIM FE,. '"",~~ 
Fiscal 

SANTOS FILHO -Cap 
da I O" Cia E Cmb. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
1. Autorizo a Aquisição do(s) bem(ens)/obra(s)/serviço(s) e 
detennino abertura de Processo Licitatório, se for o caso. 
2. O Oficial Enc Set Mat/SALC/Seç/Pel adotem os 
procedimentos cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

São Bento do Una- PE, em Data: 20/06/2023 

l 
PEDRO AFO ~-...,. TOS JÚNIOR - Maj 

Ordenador da 1 Oª Cia E Cmb. 

Requisiç11o NR• l 012023- PELE APILO"CIAECMB -NUP: 64408.002520/2023-61--------------------Pâgino 3 ,/e 2 
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SIAFI2023 ONTABIL-DEMONSTRA- DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL) _____ _ 

08/05/23 14 : 5 USUARIO : MOISÉS 

DATA EMISSAO 

UG EMITENTE 

GESTAO EMITE 

UG/GESTAO FA 

OBSERVACAO 

#DMAT#MOTO ( 

ATÉ 31JUL23 . 

08Mai23 VALORIZACAO : 08Mai23 NUMERO : 2023NC407595 

160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR 

E 

RECIDA 

00001 - TESOURO NACIONAL 

160023 / 00001 - 10ª CIA ENG CMB 

J CMNE)-AQS DE LUB P/ MNT VTR NÃO BLD. EM 

PÓS PRZ RCS SERÁ RCLH . DESEMBOLSO À DFN . 

NUM . TRANSFERENCIA: 9404 5 6 

EV . ESF PT S FONTE NO SB UGR PI 

300065 1 174 99 1000000000 339030 530012 DF0000HSOM4 

LANCADO POR 06711079175 - WALISSON UG 160504 

PFl=AJUDA PF =SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

08Mai23 

V A L O R 

60.000 , 00 

11 : 07 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos p ra os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fo necedor no momento é a seguinte: 

Dados do 
CNPJ: 

Razão Social: 

ornecedor 
55.118.103/0001-42 DUNS®: 899097828 
ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA 

Nome Fantas· : 

Situação do F rnecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/07/2023 
NaturezaJurí ica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 
Porte da Em esa: Empresa de Pequeno 

Ocorrênci 
Ocorrência: 

lmpediment 

se Impedimentos 
Consta 
Nada Consta 

Ocorrências peditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Documento(s) assinalado(s) com ••• está(ão) com prno(s) vencido(s). 
Forne dor possui alguma pcndfocia no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Cred nciamento 

II - Ha litação Jurídica 

III - Re ularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Rec ·ta Federal e PGFN Validade: 20/09/2023 

FG Validade: 22/06/2023 
Tra alhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 27/09/2023 

IV - Re laridade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Rec ita Estadual/Distrital Validade: 06/07/2023 
Rec ita Municipal Validade: 13/06/2023 (*) 

V - Qu ificação Técnica 

VI - Q! lificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2023 (*) 

21/ 06/ 2023 10:02 1 de 1 
8.424-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
70
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Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 55.118.103/0001-42 DUNS®: 899097828 
Razão Soei ENGEMAQCOMPONENTES PARA TRATORES LTDA 
Nome Fant 1a: 
Situação do ornecedor: Credenciado 

Ocorrênc a 1: 
Tipo Ocorr eia: Advertência - Lei n!. 8666/93, art. 87, inc. I 
UASG Sane onadora: 200119 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-RS 
Data Aplica ão: 27/08/2009 
Número do Processo: 086600129842008 
Descrição/] stificativa: APLICADA A SANçãO DE ADVERTêNCIA PELA INOBSERVâNCIA DOS 

PRAZOS ESTIPULADOS PARA ENTREGA DOS MATERIAIS. PREGÃO N!.. 
02/2008. DECISÃO N!.. 437/09/92SRPRF E DESPACHO N•. 505/2009-CGA. 

Data Aplic ão: 
Processo: 

Descrição/ stificativa: 

Ocorrên ia 3: 
Tipo Ocor ncia: 
UASG San ionadora: 
Data Aplic ção: 

Advertência - Lei nA 8666/93, art. 87, inc. I 
160022 - 212 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO 
13/12/2018 
64411004127201886 Número do Contrato: 32/2016 
Descumprimento de Cláusula Contratual regido pela Ata de Registro de Preço 
n!.31/2016, relativo aos materiais constantes na Nota de Empenho n!. 
2018NE800042 de 27 de dezembro de 2017. 

Advertência - Lei n!. 8666/93, art. 87, inc. I 
160417 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/3/RS 
12/04/2016 

Número d Processo: 64617000701201578 Número do Contrato: 2014NE800982 
Descrição/ ustificativa: Por inexecução parcial de contrato, cfe solução de PA instaurado para este fim. 

Emitido e : 21/06/2023 10:02 1 de 4 
CPF: 139. 8.424-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 
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Ocorrênci 4: 
Tipo Ocorrên ia: 
UASG Saneio adora: 
Data AplicaÇ : 
Número do P acesso: 
Descrição/Jus ificativa: 

Ocorrênci 5: 
Tipo Ocorrê 
Motivo: 
UASG Sanei 
Data Aplicaç 
Número do 
Descrição/Ju ificativa: 

Ocorrênci 6: 
Tipo Ocorrê 
Motivo: 

UASG Sanei adora: 
Data Aplicaç o: 
Número do 

Descrição/Ju ificativa: 

Ocorrênci 7: 
Tipo Ocorrê eia: 
Motivo: 

UASG Sanei 
Data Aplica o: 
Número do rocesso: 

Descrição/Ju tificativa: 

Ocorrênci 8: 
Tipo Ocorrê eia: 
Motivo: 

UASG Sanei nadara: 
Data Aplica o: 
Número do rocesso: 
Descrição/] tificativa: 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Advertência - Lei n._ 8666/93, art. 87, inc. I 
160417 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/3/RS 

10/01/2017 
64617009255201692 Número do Contrato: 2015ne800351 
Por inexecução contratual, cfe PA 64617009255201692, referente aos empenhos 
2015ne800351 e 2015ne800383 

Multa - Lei n._ 8666/93, art. 87, inc. II 

Inexecução total ou parcial do contrato 

100001 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL 
04/11/2014 Valor da Multa: RS 36,63 
19.038/2013 Número do Contrato: 127/2014 
Atraso de 12 (doze) dias na entrega do material constante na Nota Fiscal n._ 
3428. 

Multa - Lei nJ. 8666/93, art. 87, inc. II 

Inexecução total ou parcial do contrato 

160417 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/3/RS 
12/04/2016 Valor da Multa: RS 1.890,00 
64617000701201578 Número do Contrato: 2014NE800982 

Por inexecução parcial de contrato, cfe solução de PA instaurado para este fim 

Multa - Lei nJ. 8666/93, art. 87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 

160417 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/3/RS 

10/01/2017 Valor da Multa: RS 1.736,00 
64617009256201692 Número do Contrato: 2015ne800351 
cfe PA 64617009256201692, referente aos empenhos 2015ne800351 e 
2015ne800383. 

Multa - Lei n1. 8666/93, art. 87, inc. II 
Outros 

100001 -TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL 
08/08/2014 Valor da Multa: RS 48,81 
PA 03156/2013 Número do Contrato: 276/2013 
Multa moratória por atraso de 33 dias na entrega do material, com fundamento 
no inciso I. alíneas "a" e "b" do Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Quinta 
do Contrato de Fornecimento n. 276/2013. 

Emitido em: 21/ 06/ 2023 10:02 2de 4 
CPF: 139.27 .424-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 
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Ocorrênc a 9: 
Tipo Ocorr eia: 
Motivo: 
UASG Sane nadora: 
Data Aplica ão: 
Número do rocesso: 
Descrição/] stificativa: 

Ocorrên a 1 O: 
Tipo Ocorr ncia: 
Motivo: 
UASG San 
Âmbito da anção: 
Prazo: 
Prazo lnici 
Número d 
Descrição/ stificativa: 

Ocorrên ia 11: 
Tipo Ocor ncia: 
UASG San · onadora: 
Número d Processo: 
Descrição/ stificativa: 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Multa - Lei n• 8666/93, art. 87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 
50001 - SlJ _ SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA/DF 
19/03/2014 Valor da Multa: RS 9,36 
STJ n. 2184/2014 Número do Contrato: NÃO SE APLICA 
Aplicação de multa moratória, com fundamento no art. 86 da Lei 8.666/93 e 
no item 13.1 do Pregão eletrônico n• 35/2014, devido ao atraso na entrega do 
material objeto da Nota de Empenho n• 0400/2014. 
MULTA RECOLHIDA 

Impedimento de Licitar e Contratar - Lei n• 10.520/02, art. 71. 

Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta 
926015 - POLÍCIA CML DO DISTRITO FEDERAL 
Distrito Federal 
Determinado 

15/03/2018 
052001995/2017 

Prazo Final: 10/09/2018 

Em razão de não atender ato convocatório, frustrando os itens do edital, 
ensejando retardamento da execução do objeto, bem como do edital do Pregão 
Eletrônico, causando prejuízo ao erário. Conforme entendimento do TCU, 
acórdão 754/2015. Abrangência da sanção é no âmbito do DF. 

Legado 
200119 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-RS 
086600129842008 
APLICADA A SANçãO DE MULTA MORATóRIA EM DECORRêNCIA DO 
ATRASO NA ENTREGA DOS MATERIAIS, NO VALOR DE RS 108,24, 
CONSIDERANDO A APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 0,33 NO 
MONTANTE DE RS 1.640,00. PREGÃO N•. 02/2008. DECISÃO N1.. 
437/09/9ºSRPRF/RS E DESPACHO NA. 505/2009-CGA. 

Emitido e : 21/06/ 2023 10:02 3de 4 
CPF: 139. 8.424-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 
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Ocorrênci 12: 
Tipo Ocorrên ia: 

UASG Saneio adora: 

Número do P acesso: 

Descrição/ Jus ificativa: 

<:>y,,<r - c~-+-
Relatório de Ocorrências Ativas ~ ,, 

FI n , 

' -. 1ucica~ 
'-._ /oa -<'.: O'/ 

Legado ·,, CIA_:::: 

70005 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO 

8062/2005 
REGISTRO DE MULTA NO VALOR DERS 28,48(VINTE E OITO REAIS E 
QUARENTA EOITO CENTAVOS) A 0,20/o AO DIA, TOTALIZANDO 04 
(QUATRO) DIAS DE ATRASONA ENTREGA DO OBJETO 
LICITADO.REFERENTE AO PREGãO ELETRONICO NA 20/05,EM 
CONFORMIDADE COM O SUBITEM 15.1 DO EDITAL DO REFERIDO 
PREGãO.A RE-FERIDA MULTA Já FOI RECOLHIDA, POR OCASiãO DO 
PAGAMENTO, JUNTO AO TRI-BUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

Emitido e : 21/ 06/ 2023 10:02 4de 4 
CPF: 139.2 8.424-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 
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1éu 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatór o tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado d, consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa J ~rídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consultar alizada em: 21/06/2023 10:02:41 

Informaçõ ~s da Pessoa Jurídica: 
Razão Soc·al: ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 55. 18.103/0001-42 

Resultado: da Consulta Eletrônica: 
Órgão Ges or: TCU 
Cadastro: 1 ,icitantes Inidôneos 
Resultado a consulta: Nada Consta 

Para acess, r a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Ges or: CNJ 

l 

I' 

Cadastro: ◄ :NIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegib idade 
Resultado fa consulta: Nada Consta 

Para acess r a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Ge5 or: Portal da Transparência 
Cadastro: t adastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado fa consulta: Nada Consta 

Para acess Jr a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Ge: or: Portal da Transparência 
Cadastro: [::NEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado :1a consulta: Nada Consta 

Para acess r a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A co suita consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviço públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho d~ 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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$SI fl 

CPF/CNPJ: 
55118103 

de 

Siat.na lnblgnldo 
de Adllliniatraçio Financeira 
doGovemof'edefw 

D•• hora da coneulta: 
Uaullr1o: 

21 /06/2023 10:02:17 

13927842478 

Cadutro Informativo de Cr6dlto8 Nlo-Qultadoe • CADIN 

Cndor 

Sltuaçlo 
Adimplente 

Total de Reglatroe O 
Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

• Registros incluídos há até 30 dias. 
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Siin- Integrado $SI FI de Adlllil"átraçio Financeira 
do Governo Ntdel'III TE~s~ifKpiü: 

✓o- _fb 
"Ct" E Q:'/' 

Data e hora da consulta: 23/06/2023" 09':26 
Usuário: .......... 278.424-...., 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emite te 
Código Nome 
160023 101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
CNPJ Endereço 
09.647.55 /0001-82 ROO. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA - PE. 

Município UF Telefone 
SAO BEN O DO UNA PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Ano Tipo Número 
2023 NE 151 

élula Or mentária 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 
1 174399 1000000000 339030 

Data de E ssão Tipo Processo Taxa de Câmbio 

21 /06/2023 Global 64408002520202361 0,0000 

Favoreci d 

Código Nome 
55.118.1 O 0001 -42 ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES L TOA 
Endereço 
SANDRA ARIA 335 JARDIM DAS BELEZAS 
Município UF Telefone 
CARAPIC IBA SP 01 1 6955-6599 

Amparo L gal 

Código 
126 
Ato Norm ivo 
LEI 10.520 2002 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
PREGAO 

Artigo 
1 

Parágrafo 

53001 2 

Valor 

3.347,12 

Inciso 

Moeda 
REAL - (R$) 
CEP 
55370-000 

Plano Interno 
DF0000HSOM4 

CEP 
06315-020 

Alínea 

*DMA T"MO O (PLJ CMNE) - NC407595 DE 08MAl23 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO-GESTOR. 
ATENDER ESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, ACESSÓRIOS E SUPRIMENTOS 
ORIGINAIS ENUÍNOS OU SIMILARES, PARA MANUTENÇÃO DE VIATURAS DA 101 CIA E CMB. CONFORME 
REQUISIÇ - Ng 140-PEL E AP/1 0ªCIA E CMB, DE 20JUN23. PREGÃO ELETR SRP (UGNP): 27/2022 (UASG: 
160339). 

Local da E rega 
PE 180 KM - SÃO BENTO DO UNA-PE 

Informação omplementar 
160339050 272022 - UASG Minuta: 160023 

Sistema de rigem 
COMPRAS ET-ME 

Versão Da Hora O 
002 22 6/2023 14:43:06 J 1 de 2 

,) 
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$SIAFI Si•t.na Integrado 
de AdminilltrllÇilo Financeira 
do Governo Federal ,.-t T ESOURONAclONAl 

Data e hora da consulta: 23/06/2023 09:26 

Lista de Itens 

Natureza de Despesa 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

Nota de Empenho 

Subelemento 01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

Seq. Descrição 

001 Item compra: 00025 · FLUIDO DE SISTEMA DE FREIO, APLICAÇÃO 
VEÍCULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS DOT 4 

Data Operação Quantidade Valor Unitário 
21 /06/2023 Inclusão 25,00000 95,2000 

Subelemento 39- MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULO$ 

Seq. Descrição 

002 Item compra: 00043 - ÁGUA DESMINERALIZADA, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRIDEIONIZADA, 
APLICAÇÃO SISTEMA DE RESFRIAMENTO 

Data Operação Quantidade Valor Unitário 
21 /06/2023 1 nclusão 314,00000 3,0800 

Assinaturas 

Usuário: ........ 278.424--
lmpressão Completa 

Total da Lista 
3.347,12 

Valor do Item 

2.380,00 

Valor Total 

2.380,00 

Valor do Item 

967,12 

Valor Total 

967, 12 

Ordenador de Despesa 
PEDRO AFONSO JÚNIOR 
........ 882.093-** 

Responsável pela Nota de Empenho 

22/06/2023 14:43:06 

Versão Data/Hora O era ão 
002 22/06/2023 14:43:06 Alteração 

MATHEUS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
........ 293.224-** 

22/06/2023 11 :45:35 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

esta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha 
n2 _ _ ~-· Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e 
assina. 

São Bento do Una - PE, oi3 de J JJ/llk,c de 2023. 

~ L:kdJít.sd 
Integrante da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
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